
ESTADO DE SERGIPE
MU NICiPIO DE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Objeto: Sistema de contratação de empresa para prestação de serviços de
licençã de uso de software de apoio à gestão pública, incluindo implantação,
migração de dados, treinamento, manutenção e suporte técnico, para atender
às necessidades da Prefeitura Municipa! de PACATUBA, do Fundo Municipal de
Saúde, Fundo Municipal de Assistência Socia! e Câmara Municipal de PACATUBA
durante o período de 12 meses, e demais condições estabelecidas, relacionadas
e aprovadas neste termo de referência, que será parte antegrante do edital.

PARECER JURTDTCO N.o L4Ol2022

Análise Jurídica da Minuta do Edital, Ata e
Contrato do Pregão Eletrônico instaurado
obietivando o Sistema de contratacão de
emoresa oara orestacão de servicos de
licenca de uso de are de aooio à
gestão pública. incluindo implantação.
mioracão de dados. treinamento,
manutencão e suoorte técnico, oara
atender às necessidades da Prefeitura
Municioal de PACATUBA. do Fundo
Mrrniainal da §aída- Fr rnr{a Mrrniainal áa
Assistência Social e Câmara Municioal de
PACATUBA durante o período de 12
meses. e demais condições estabelecidas,
relacionadas e aorovadas neste termo de
refêrência, que será parte inteorante do
edital. Consonáncia com o Decreto Federal no
7.892/2013 e o Decreto Municipal no 1.263 de
01 de julho de 2O2O, Lel Federal no 10.520 de
17 de julho de 2002 e subsidiaria mente a Lei
Federal no 8.666 de 21 de junho 1993 e suas
alterações, Lei Complementar no 723/2O06 e
posteriores alterações. Pertinência Jurídica.

I. RELATORIO

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Gntso - pacatuba/SE
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Consulta-nos o Município de Pacatuba/SE, acerca da legalidade da
Minuta do Edital, Ata e Contrato do Pregâo Eletrônico objetivando o Sistema de
contratação de empresa para prestação de servicos de licença de uso de software de
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A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, obietivando o Sistêma de contratacão
de emoresa oara orestacão de serviços de licença de uso de software de aooio
à oestão oública, incluindo implantação, mioracão de dados. treinamento,
manutenção e suporte técnico. para atendêr às necessidades dâ PreÍeitura
Municioal de PACATUBA, do Fundo M nicipal de Saúde, Fundo Municioal de
Assistência Social e Câmara Municioal de PACATUBA durante o oeríodo de 12
meses, e demais condições estabelecidas, relacionadas e aorovadas neste
termo de referência, oue será oaÉe inteorante do edital.

rr. coNsrpERAçõES NEcEssÁRrAs

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que
trata o parágrafo único do artigo 38, da lei no 8.666/93, é exame "que se restringe à

parte jurídica e formal do instrumento, nâo abrangendo a parte técnica dos mesmos."
(Tolosa Filho, Benedito de Licítações: Comentários, teoria e prática: Lei no 8.666/93.
Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 119).

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir
providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa.

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica
tem por base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos
competentes e especializados da Administração Pública.

Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de
verossimilha nças, pois nâo possui a Procuradoria Jurídica o dever, os meios ou sequer
a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a
oportunídade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo
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aooio à gestão pública. incluindo implantação, migração de dados. treinamento.
manutenção e suoorte técnico. oara atender às necessidades da Prefeitura Municioal de
PACATUBA. do Fundo Municipal de Saúde. Fundo Municigal de Assistência Social e

Câmara Municipal de PACATUBA durante o oeríodo de 12 meses, e demais condições
estabelecidas. relacionadas e aorovadas neste termo de referência. que será oarte
integrante do edital.
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licitatório.

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a

contratação em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição
técn ico-j u ríd ica que se restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do
inciso VI do artigo 38 da Lei no 8.666/93, aferição que, inclusive, não abrange o

conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou mesmo elementos que fundamentaram
a decisão contratual do administrador, em seu âmbito discricionário.

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor
quanto às razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar
a referida contratação.

III. MERITO

IIL1. Fase oreoaratória do certame

Inicíalmente é importante mencionar o art. 30 da Lei no 10.520/2002 que
relaciona os atos que devem ser seguidos pela administração durante a fase
preparatória, in verbis:

'Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I- A autoridade competente justifica a necessidade de contratação
e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação
dos prazos para fornecimento;
II- A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;
III- Dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e oi indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estíveram apoiados, bem como
o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e
IV-Á autoridade competente designará, dentre os servidores do
or9âo ou entidade promotora da llcitação, o pregoeiro e respectiva
eguipe de apoio, cuja atribuição inclui, ãentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise ae sua aceitabiiidãdã
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e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor;
§ 10 A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maroria por
servidores ocupantes de cargos efetivo ou emprego da
administração, preferencia lmente pertencentes ao quadro
permanente do órgão ou entidade promotora do evento".

É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a

minuta do edital. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início
do processo e elaboração das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência
da contratação; se os pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a

solicitação, autorização até a disponibilidade orçamentária); se há prática de atos
antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da necessidade
administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação); definição do objeto de
forma clara, concisa e objetiva; definição da modalidade a ser adotada; e criterio de
julgamento.

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos
pela norma pertinente, onde a minuta inclusa no processo tem indicação do objeto de
forma precisa, há crítério de aceitação do objeto e prazos, a justificatíva para o Sistema
de Registo de Preços para Aquisição de materiais, deste município, sendo o seu
fornecimento processado de forma parcelada, e quem integrará como participe deste
Sistema de Registro de Preço, está intrínseco nos autos.

Ademais, a minuta do edital e seus anexos é parte do processo em análise,
estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega, e por fim existe
comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

III.2. Das Microempresas e EmDresas de peoueno porte

As especificidades decorrentes da Lei complementar no. L23/2006 alterada
posteriormente pela Lei complementar no L47 /2014, são observadas pela minuta do
edital em seus itens, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e
microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país,
de observância obrigatória pela Administração pública, independe da esfera em que se
promova o certame licitatório.

Senhora de Lourdes, s/n, Cenbo - pacatuba/SE
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O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas
gerais sobre procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei no lO.52Ol2OO2 e a Lei no

8.666/93. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei no 10.520/2002, informa o

objeto no art. 10, assim descrito:

*Art. 10. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licítação na modalidade pregão, que será regida por essa
Lei,
"Parágrafo único. Consideram-se bens e servlços comuns, para fins
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais no mercado."

A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como
objeto, produto e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser
disponibilizado por vários fornecedores no local.

Compulsando que o objetivando o Sistema de contratação de empresa
oara orestação de serviços de licença de uso de software de apoio à oestão
oública, incluindo imolantação, mioracão de dados, trêinamento, manutenção
ê errrtíirfê fóart nârã ãtênalêF à< naraccidrdae r{r Dra itrrra Mrrnirin.a da
PACATUBA, do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municioal de Assistência
Cnairl a iâ arr Mrrniainrl ,lê DÂaÂTll BÂ rlrrrrnla a naríar{a da í 2 nrc<ac a
demais condicóes estabelecidas, relacionadas e aprovadas neste termo de
referência, oue será oarte inteorante do edital, inclusive com a sua descrição no
documento pertinente, nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que
esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia
e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios,
tendo em vista a celeridade processual.

III.4. O critério de juloamento

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de
consideração o MENoR pREÇo poR LorE. A escolha atende ao que determina o inciso
X, do art. 4o da Lei no t0.520/2002, vejamos:

de Lourdes, s/n, Centro - pacatuba/SE
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para julgamento e classificação das propostas, será adotado o
critério de menor preço por lote, que observará os preceitos de
direito público e em especial as disposições da Lei Federal no
10.520/02, e subsidiariamente, pela Lei no 8.666/93, obedecendo
integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal
1263/2020 de 01 de julho de 2020 e pelo decreto municipal
1117/2019 de 02 de 28 de novembro 2019 e ainda pela Lei
Complementar 123/2006, bem como pelas condições estabelecidas
neste instrumento, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo da minuta do edital,
conforme determina o art.40, inc. VII da Lei no 8.666/93.

III.5. Do edital

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação aplicável ao
presente caso, ou seja, Decreto Federal no 7.892/2O13 e o Decreto Municipal no 1.263
de 01 dejulho de202O, Lei Federal no 10.520 de 17 dejulho de 2002 e subsidiariamente
a Lei Federal no 8.666 de 21 de junho 1993 e suas alterações, Lei Complementar no

123 I 2006 e posteriores alterações.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideraçâo acerca do mérito
da presente contratação e da d íscriciona riedade da Administração Pública ao traçar os
parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de
execução.

O art.40 da Lei no 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que
deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de
Julgamento que já foram mencionados anterlormente, destacamos os seguintes:

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, cenEo - pacatuba/SE
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Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende
todas as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza, a
modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de
execução, ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação, o modo de disputa é
aberto, faz menção a legislação aplicável ao presente edítal.
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Prosseguindo a análise, veriflcamos que no item da Minuta destaca com

clareza o objeto desta licitação, qual seja, objetivando o Sistêma de contratação
de empresa para prestação de serviços de licença de uso de software de apoio
à gestão pública, incluindo implantação, migração de dados, treinamento,
manutenção e suporte técnico, para atender às necessidades da Prefeitura
Municipal de PACATUBA, do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de
Assistência Social e Câmara Municipa! de PACATUBA durante o período de 12
meses, e demais condições estabelecidas, relacionadas e aprovadas neste
termo de referência, que será paÉe antegrante do edital.

Está previsto nos itens da minuta do edital o credenciamento, a apresentação
da proposta e dos documentos de habilitação, o preenchimento da proposta, da

abertura da sessão, classificação das propostas e formulação dos lances e, da aceltação
da proposta vencedora.

Para participação nesta lícitaçâo, a minuta do edital prevê

condições/exigências que deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, estas
exigências estão previstas nos art. 27 a3l da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta
de edital, estando, portanto, respeitadas as e oências do inc. XIIL do art. 40 da Lei

no10.520/2002 e artigos 27 a 31 da Lei de Licitacões.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei no 8.666193, está previsto na
minuta do edital o acesso às informacões, tais como locais e acesso dos meios de
comunicação em que serão fornecidas informações e esclarecimentos relativos à

licitação.

No que se refere às penalidades, o edital ap resenta o rol de infracões oue
lica ãod contrata caso de nr a n

cumprimento de cláusulas contratuais. estando oresente na minuta do edital, tratando
das sanções ad m inistrativas, obedecendo ao inc. III, do art. 40 da Lei no 8.666/93.

Dessa forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária,
estão presentes os requisitos exigidos pelos aftigos 27 a 3t, bem como o artigo 40, da
Lei no. 8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos
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Ademais a minuta do edital relaciona a forma de credenciamento, condições
gerais oara oarticioacão do Pregão e imoedimentos.
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seus efeitos.

IV. CONCLUSAO

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei no

10.52012002, Lei Federal no 8.666/93 e Decreto Federal 7.892120t3, na minuta do

edital, ata e contrato, o que permite a esta Procuradoria se manifestar favorável a

realização do certame licltatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade
Pregão Eletrônico que tem como objeto acima descrito, podendo ser dado
prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

E o Parecer,
Pacatuba/SE, 29 de novembro de 2022

ALLANA N DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12363
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